MINISTERIO DA FAZENDA C:) CARF

4 CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — DE RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 15578.720321/2017-13
RESOLUGAO 1302-001.399 — 12 SECA0/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de maio de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE TERRA NOVA TRADING LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto do relator.

Assinado Digitalmente

SERGIO MAGALHAES LIMA — Relator e Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natalia
Uchoa Brandao, Sergio Magalhaes Lima (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por TERRA NOVA TRADING LTDA contra
acorddo proferido pela 42 TURMA/DRIO4 que julgou improcedente a manifestacio de
inconformidade apresentada e manteve o Despacho Decisério n2 0271/2019/SEORT/DRF/VIT/ES,
o qual concluiu pela ndo homologacdo da compensagdo declarada na PER/DCOMP n?@
33418.92830.290116.1.3.04-5302.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto do relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 SÉRGIO MAGALHÃES LIMA - Relator e Presidente
		 
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natalia Uchoa Brandao, Sergio Magalhaes Lima (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por TERRA NOVA TRADING LTDA contra acórdão proferido pela 4ª TURMA/DRJ04 que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada e manteve o Despacho Decisório nº 0271/2019/SEORT/DRF/VIT/ES, o qual concluiu pela não homologação da compensação declarada na PER/DCOMP nº 33418.92830.290116.1.3.04-5302.
		 Na referida declaração de compensação, o sujeito passivo indicou crédito de CSLL (estimativa - código 2484), decorrente de pagamento indevido ou a maior, originado de retificações de declarações fiscais por meio das quais foram excluídos da base de cálculo do lucro real valores relacionados a incentivos fiscais de ICMS.
		 Segundo informado pelo contribuinte, o crédito teria origem no recolhimento efetuado no período de apuração de novembro de 2011, no montante de R$ 40.960,88, o qual passou a ser considerado indevido após as retificações realizadas nas declarações fiscais.
		 Consta dos autos que o contribuinte indicou e utilizou outros créditos em diversas declarações de compensação transmitidas por meio do sistema PER/DCOMP, as quais são objeto de processos distintos.
		 Verificou a autoridade fiscal, contudo, a existência de lançamento de ofício formalizado no Processo Administrativo nº 15586.720500/2016-71, referente à exigência de IRPJ e CSLL relativos aos anos-calendário de 2011 a 2015, em razão da glosa das exclusões promovidas pelo contribuinte na apuração do lucro real.
		 Diante da existência do referido lançamento, entendeu a autoridade administrativa inexistir liquidez e certeza quanto ao crédito invocado, razão pela qual concluiu pela não homologação da compensação declarada.
		 Inconformado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade e, no qual alegou que os pagamentos efetuados configurariam indébito tributário passível de restituição ou compensação.
		 A manifestação foi julgada improcedente por meio do acórdão de nº 104-008.785, assim ementado:
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL Período de apuração: 01/11/2011 a 30/11/2011 PER/DCOMP. COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO ORIUNDO DE PAGAMENTO INDEVIDO PEDIDO PARA SER UTILIZADO EM PROCESSO DE COMPENSAÇÃO (PER/DCOMP) E EM AUTO DE INFRAÇÃO. AMBOS OS PROCESSOS (AUTO DE INFRAÇÃO E PROCESSO DE COMPENSAÇÃO) TRAMITANDO NAS INSTÂNCIAS DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. INVIABILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO POR AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO PERSEGUIDO NO PROCESSO DE COMPENSAÇÃO.
		 Ausentes a liquidez e a certeza no tocante ao direito creditório perseguido em processo de compensação, inviável reconhecimento do direito, mormente quando o contribuinte persegue o indébito no processo de compensação e em autuação do mesmo período de apuração.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Após ciência da decisão em 23/10/2023 (fls. 158), a Recorrente apresentou, em 20/11/2023 (fls. 161), sua peça recursal na qual alega preliminarmente violação do Parecer Normativo Cosit nº 02/2015, e no mérito: o seu direito ao crédito, uma vez que o valor correspondente à subvenção de ICMS não compõe a base de cálculo do IRPJ/CSLL; o direito à restituição, e à compensação, além de considerações a respeito da existência de duplicidade de cobrança; a inconstitucionalidade da cobrança de multa e juros; e prejudicialidade/vinculação do processo com o Processo Administrativo nº 15586.720500/2016-71.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Sérgio Magalhães Lima - Relator
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
		 A controvérsia posta nos autos consiste em verificar se o crédito indicado pelo contribuinte na PER/DCOMP nº 33418.92830.290116.1.3.04-5302 possui liquidez e certeza suficientes para fins de compensação tributária.
		 A Recorrente, em situação que se mostra prejudicial ao julgamento, aduz a possibilidade de ocorrência de duplicidade de cobrança, a qual poderia se verificar na hipótese de manutenção do lançamento e, simultaneamente, da não homologação das compensações declaradas.
		 Nessa situação os valores originalmente recolhidos seriam considerados na exigência do auto de infração, ao mesmo tempo em que os débitos indicados nas PER/DCOMP permaneceriam exigíveis em razão da não homologação das compensações, o que resultaria, em sua ótica, na cobrança concomitante de valores relacionados aos mesmos pagamentos.
		 Passa-se à análise.
		 Nos termos do art. 170 do CTN, a compensação somente pode ser realizada quando se tratar de crédito líquido e certo do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. No âmbito da legislação ordinária, o art. 74 da Lei nº 9.430/1996 disciplina a compensação efetuada mediante declaração apresentada pelo contribuinte, condicionando a sua homologação à existência de direito creditório regularmente comprovado.
		 No mesmo sentido, a Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, que regulamenta os procedimentos relativos à restituição, compensação e ressarcimento no âmbito da RFB, estabelece que a compensação depende da existência de crédito passível de restituição ou ressarcimento, devidamente demonstrado pelo sujeito passivo.
		 No caso dos autos, o crédito indicado pelo contribuinte decorre da alegação de que pagamentos de IRPJ/CSLL efetuados nos anos-calendário de 2011 a 2015 teriam sido realizados indevidamente em razão da inclusão, na base de cálculo desses tributos, de receitas oriundas de incentivos fiscais de ICMS que posteriormente foram excluídas mediante retificação de declarações fiscais (ECF e DCTF).
		 Entretanto, verifica-se que a matéria foi objeto de lançamento de ofício formalizado no Processo Administrativo nº 15586.720500/2016-71, no qual a autoridade fiscal exigiu IRPJ e CSLL relativos aos mesmos períodos, sob o fundamento de que as exclusões promovidas pelo contribuinte na apuração do lucro real seriam indevidas.
		 O referido lançamento foi submetido ao contencioso administrativo e, no julgamento do recurso voluntário, a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção (TO 1402) do CARF manteve a exigência do crédito tributário. Confira-se:
		 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário em relação aos lançamentos referentes ao benefício fiscal concedido pelo Estado do Paraná; ii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário ii.i) em relação aos lançamentos referentes aos benefícios fiscais concedidos pelos Estados do Espírito Santo (FUNDAP e INVEST-ES) e Santa Catarina; ii.ii) em relação à alegada inovação de critérios jurídicos pela exigência de comprovação do registro contábil da subvenção para investimento em conta de Reserva de Lucro ou Reserva de Capital, vencidos a Relatora e o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor em relação às matérias em que vencida a Relatora, o Conselheiro Evandro Correa Dias
		 Posteriormente, foram opostos embargos de declaração pela contribuinte, nos quais se apontou omissão quanto ao tratamento de pagamentos anteriormente efetuados que haviam sido utilizados em declarações de compensação posteriormente não homologadas. No julgamento desses embargos, o colegiado acolheu a alegação para determinar que, na apuração do montante devido no auto de infração, sejam previamente deduzidos os valores correspondentes aos pagamentos mensais de IRPJ e CSLL que estejam registrados nos sistemas eletrônicos da Receita Federal, de modo a evitar que valores efetivamente recolhidos deixem de ser considerados no cálculo do débito exigido. Confira-se:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher, com efeitos infringentes, os embargos declaratórios, reformando-se a decisão embargada para considerar procedente em parte o recurso voluntário, a fim de que se deduza previamente, na apuração do IRPJ e CSLL, os montantes mensais recolhidos do imposto e da contribuição que estejam disponíveis nos sistemas eletrônicos da RFB
		 Na sequência, a Fazenda Nacional opôs embargos de declaração com o objetivo de esclarecer o alcance dessa determinação, especialmente no tocante a valores vinculados a declarações de compensação ainda pendentes de apreciação em outros processos administrativos. Esses embargos foram acolhidos sem efeitos modificativos, apenas para esclarecer que a dedução determinada no processo do auto de infração deve considerar exclusivamente os pagamentos associados a compensações definitivamente não homologadas, excluindo-se do recálculo aqueles que permaneçam pendentes de decisão definitiva no contencioso administrativo. Confira-se:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração opostos para, sem efeitos infringentes, sanar a omissão apontada, esclarecendo que a redução dos débitos deve contemplar somente as compensações não homologadas, excluindo-se do recálculo as demandas pendentes de julgamento definitivo e a finalização do contencioso administrativo, conforme relação de Processos e PER/DCOMPS elaborada pelo voto condutor.
		 Nesse contexto, verifica-se que os valores indicados pelo contribuinte como crédito na presente declaração de compensação estão diretamente vinculados ao lançamento de ofício formalizado no processo nº 15586.720500/2016-71.
		 Da leitura do acórdão proferido em sede de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, extrai-se que a dedução determinada na apuração do crédito tributário exigido naquele feito deve contemplar somente os pagamentos vinculados a compensações definitivamente não homologadas, excluindo-se do recálculo aquelas que permaneçam pendentes de julgamento definitivo no contencioso administrativo.
		 Como a compensação objeto do presente processo ainda se encontra pendente de decisão definitiva, seria possível, a priori, concluir que os pagamentos a ela vinculados não foram - ou não deveriam ter sido - considerados no recálculo do auto de infração, o que, em tese, autorizaria o reconhecimento do direito creditório pleiteado, sem que se configurasse a dupla utilização do mesmo valor.
		 Contudo, a adoção dessa premissa sem a devida confirmação fática pela unidade de origem não se mostra prudente. De um lado, eventual deferimento da compensação concomitantemente à utilização dos mesmos pagamentos na apuração do montante devido no auto de infração implicaria a dupla utilização do mesmo crédito, situação incompatível com a sistemática jurídica da compensação tributária. De outro lado, a imputação dos pagamentos no recálculo do lançamento - se assim entender cabível a unidade de origem, à luz do decidido nos embargos de declaração - poderia revelar-se, creio, mais benéfica ao contribuinte, na medida em que a redução da base de cálculo do crédito tributário exigido acarretaria a redução proporcional da multa de ofício e dos juros de mora incidentes.
		 Verifica-se, portanto, que o deslinde da controvérsia depende de informação fática que não consta dos autos: saber se os pagamentos vinculados à PER/DCOMP nº 33418.92830.290116.1.3.04-5302 foram, serão ou poderão ser computados no recálculo do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 15586.720500/2016-71, em cumprimento ao decidido por aquele colegiado.
		 Diante desse cenário, em homenagem aos princípios da verdade material e da segurança jurídica, e a fim de evitar tanto a dupla utilização do mesmo crédito quanto eventual prejuízo ao contribuinte, entendo que o julgamento deve ser convertido em diligência, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/1972, para que a unidade de origem informe, de forma expressa e fundamentada, se os pagamentos vinculados à PER/DCOMP nº 33418.92830.290116.1.3.04-5302 foram ou serão considerados no recálculo do crédito tributário exigido no processo administrativo nº 15586.720500/2016-71, em cumprimento ao decidido nos embargos de declaração acolhidos naquele feito.
		 Após, cientifique-se o contribuinte do resultado da diligência, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, manifestar-se.
		 Por fim, devolvam-se os autos a este Conselho para prosseguimento do julgamento.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência, nos termos da fundamentação.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 SÉRGIO MAGALHÃES LIMA
	
	 INC
	 2.0.0.3
	 2026-06-15T10:18:20.408335-03:00
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RESOLUGCAO 1302-001.399 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15578.720321/2017-13

Na referida declaracdo de compensacdo, o sujeito passivo indicou crédito de CSLL
(estimativa - cdédigo 2484), decorrente de pagamento indevido ou a maior, originado de
retificacbes de declaragdes fiscais por meio das quais foram excluidos da base de cdlculo do lucro
real valores relacionados a incentivos fiscais de ICMS.

Segundo informado pelo contribuinte, o crédito teria origem no recolhimento
efetuado no periodo de apuragdo de novembro de 2011, no montante de RS 40.960,88, o qual
passou a ser considerado indevido apds as retificacGes realizadas nas declaracdes fiscais.

Consta dos autos que o contribuinte indicou e utilizou outros créditos em diversas
declaragbes de compensagdo transmitidas por meio do sistema PER/DCOMP, as quais sdo objeto
de processos distintos.

Verificou a autoridade fiscal, contudo, a existéncia de lancamento de oficio
formalizado no Processo Administrativo n? 15586.720500/2016-71, referente a exigéncia de IRPJ e
CSLL relativos aos anos-calendario de 2011 a 2015, em razdo da glosa das exclusdes promovidas
pelo contribuinte na apurag¢do do lucro real.

Diante da existéncia do referido lancamento, entendeu a autoridade administrativa
inexistir liquidez e certeza quanto ao crédito invocado, razdao pela qual concluiu pela nado
homologacdo da compensacao declarada.

Inconformado, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade e, no
qual alegou que os pagamentos efetuados configurariam indébito tributdrio passivel de restituicao
Oou compensagao.

A manifestacao foi julgada improcedente por meio do acérdao de n? 104-008.785,
assim ementado:

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL Periodo de apuracao:
01/11/2011 a 30/11/2011 PER/DCOMP. COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO
ORIUNDO DE PAGAMENTO INDEVIDO PEDIDO PARA SER UTILIZADO EM
PROCESSO DE COMPENSACAO (PER/DCOMP) E EM AUTO DE INFRACAO. AMBOS
0OS PROCESSOS (AUTO DE INFRACAO E PROCESSO DE COMPENSACAO)
TRAMITANDO NAS INSTANCIAS DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL
FEDERAL. INVIABILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO POR
AUSENCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO PERSEGUIDO NO PROCESSO DE
COMPENSACAO.

Ausentes a liquidez e a certeza no tocante ao direito creditdrio perseguido em
processo de compensac¢do, inviavel reconhecimento do direito, mormente
guando o contribuinte persegue o indébito no processo de compensacdo e em
autuac¢do do mesmo periodo de apuragdo.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
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RESOLUGCAO 1302-001.399 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15578.720321/2017-13

Apos ciéncia da decisdo em 23/10/2023 (fls. 158), a Recorrente apresentou, em
20/11/2023 (fls. 161), sua pega recursal na qual alega preliminarmente violagdo do Parecer
Normativo Cosit n? 02/2015, e no mérito: o seu direito ao crédito, uma vez que o valor
correspondente a subvengdo de ICMS ndo compde a base de calculo do IRPJ/CSLL; o direito a
restituicdo, e a compensacdo, além de consideragGes a respeito da existéncia de duplicidade de
cobranga; a inconstitucionalidade da cobranca de multa e juros; e prejudicialidade/vinculagdo do
processo com o Processo Administrativo n? 15586.720500/2016-71.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Sérgio Magalhaes Lima — Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razao
pela qual dele tomo conhecimento.

A controvérsia posta nos autos consiste em verificar se o crédito indicado pelo
contribuinte na PER/DCOMP n2 33418.92830.290116.1.3.04-5302 possui liquidez e certeza
suficientes para fins de compensacao tributaria.

A Recorrente, em situagdo que se mostra prejudicial ao julgamento, aduz a
possibilidade de ocorréncia de duplicidade de cobranca, a qual poderia se verificar na hipétese de
manutencdo do lancamento e, simultaneamente, da ndo homologacdo das compensacoes
declaradas.

Nessa situacdo os valores originalmente recolhidos seriam considerados na
exigéncia do auto de infracdo, ao mesmo tempo em que os débitos indicados nas PER/DCOMP
permaneceriam exigiveis em razdo da ndo homologacdo das compensacdes, o que resultaria, em
sua 6tica, na cobranca concomitante de valores relacionados aos mesmos pagamentos.

Passa-se a analise.

Nos termos do art. 170 do CTN, a compensa¢ao somente pode ser realizada quando
se tratar de crédito liquido e certo do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. No ambito da
legislacdo ordinaria, o art. 74 da Lei n2 9.430/1996 disciplina a compensac¢do efetuada mediante
declaracdo apresentada pelo contribuinte, condicionando a sua homologacdo a existéncia de
direito creditoério regularmente comprovado.

No mesmo sentido, a Instru¢do Normativa RFB n2 1.717/2017, que regulamenta os
procedimentos relativos a restituicdo, compensacdao e ressarcimento no ambito da RFB,
estabelece que a compensacdo depende da existéncia de crédito passivel de restituicdo ou
ressarcimento, devidamente demonstrado pelo sujeito passivo.
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RESOLUGCAO 1302-001.399 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15578.720321/2017-13

No caso dos autos, o crédito indicado pelo contribuinte decorre da alegacao de que
pagamentos de IRPJ/CSLL efetuados nos anos-calendario de 2011 a 2015 teriam sido realizados
indevidamente em razao da inclusdo, na base de calculo desses tributos, de receitas oriundas de
incentivos fiscais de ICMS que posteriormente foram excluidas mediante retificagdo de
declaragdes fiscais (ECF e DCTF).

Entretanto, verifica-se que a matéria foi objeto de lancamento de oficio formalizado
no Processo Administrativo n2 15586.720500/2016-71, no qual a autoridade fiscal exigiu IRPJ e
CSLL relativos aos mesmos periodos, sob o fundamento de que as exclusdes promovidas pelo
contribuinte na apuragao do lucro real seriam indevidas.

O referido langamento foi submetido ao contencioso administrativo e, no
julgamento do recurso voluntario, a 22 Turma Ordindria da 42 Camara da 12 Secdo (TO 1402) do
CARF manteve a exigéncia do crédito tributdrio. Confira-se:

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntdrio em relacdo aos lancamentos referentes ao
beneficio fiscal concedido pelo Estado do Parang; ii) por maioria de votos, negar
provimento ao recurso voluntario ii.i) em relacdo aos langamentos referentes aos
beneficios fiscais concedidos pelos Estados do Espirito Santo (FUNDAP e INVEST-
ES) e Santa Catarina; ii.ii) em relacdo a alegada inovacdo de critérios juridicos pela
exigéncia de comprovagdo do registro contabil da subvencdo para investimento
em conta de Reserva de Lucro ou Reserva de Capital, vencidos a Relatora e o
Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella que davam provimento. Designado para
redigir o voto vencedor em relagdo as matérias em que vencida a Relatora, o
Conselheiro Evandro Correa Dias

Posteriormente, foram opostos embargos de declaracdo pela contribuinte, nos
quais se apontou omissao quanto ao tratamento de pagamentos anteriormente efetuados que
haviam sido utilizados em declaragbes de compensagao posteriormente ndao homologadas. No
julgamento desses embargos, o colegiado acolheu a alegac¢ao para determinar que, na apuragao
do montante devido no auto de infracdo, sejam previamente deduzidos os valores
correspondentes aos pagamentos mensais de IRPJ e CSLL que estejam registrados nos sistemas
eletrénicos da Receita Federal, de modo a evitar que valores efetivamente recolhidos deixem de
ser considerados no cdlculo do débito exigido. Confira-se:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher, com
efeitos infringentes, os embargos declaratdrios, reformando-se a decisdo
embargada para considerar procedente em parte o recurso voluntario, a fim de
qgue se deduza previamente, na apuracao do IRPJ e CSLL, os montantes mensais
recolhidos do imposto e da contribuicdo que estejam disponiveis nos sistemas
eletronicos da RFB

Na sequéncia, a Fazenda Nacional op6s embargos de declaracdo com o objetivo de
esclarecer o alcance dessa determinacdo, especialmente no tocante a valores vinculados a
declaracbes de compensacdo ainda pendentes de apreciagio em outros processos
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administrativos. Esses embargos foram acolhidos sem efeitos modificativos, apenas para
esclarecer que a deducdo determinada no processo do auto de infracdo deve considerar
exclusivamente os pagamentos associados a compensacdes definitivamente ndo homologadas,
excluindo-se do recalculo aqueles que permane¢am pendentes de decisdo definitiva no
contencioso administrativo. Confira-se:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos de declaracdo opostos para, sem efeitos infringentes, sanar a omissao
apontada, esclarecendo que a reducao dos débitos deve contemplar somente as
compensagdes nao homologadas, excluindo-se do recalculo as demandas
pendentes de julgamento definitivo e a finalizagdo do contencioso administrativo,
conforme relagdo de Processos e PER/DCOMPS elaborada pelo voto condutor.

Nesse contexto, verifica-se que os valores indicados pelo contribuinte como crédito
na presente declaracdo de compensacao estdo diretamente vinculados ao lancamento de oficio
formalizado no processo n2 15586.720500/2016-71.

Da leitura do acérdao proferido em sede de embargos de declaragdo opostos pela
Fazenda Nacional, extrai-se que a deducdo determinada na apuracdo do crédito tributario exigido
naquele feito deve contemplar somente os pagamentos vinculados a compensacdes
definitivamente ndo homologadas, excluindo-se do recdlculo aquelas que permanecam pendentes
de julgamento definitivo no contencioso administrativo.

Como a compensagao objeto do presente processo ainda se encontra pendente de
decisdao definitiva, seria possivel, a priori, concluir que os pagamentos a ela vinculados ndao foram
— ou ndo deveriam ter sido — considerados no recdlculo do auto de infracdo, o que, em tese,
autorizaria o reconhecimento do direito creditério pleiteado, sem que se configurasse a dupla
utilizacdo do mesmo valor.

Contudo, a adogao dessa premissa sem a devida confirmacao fatica pela unidade de
origem ndo se mostra prudente. De um lado, eventual deferimento da compensacao
concomitantemente a utilizacdo dos mesmos pagamentos na apuracdao do montante devido no
auto de infracdo implicaria a dupla utilizacdo do mesmo crédito, situacdo incompativel com a
sistematica juridica da compensacao tributdria. De outro lado, a imputacdo dos pagamentos no
recalculo do lancamento — se assim entender cabivel a unidade de origem, a luz do decidido nos
embargos de declaracdo — poderia revelar-se, creio, mais benéfica ao contribuinte, na medida em
gue a reducao da base de cdlculo do crédito tributario exigido acarretaria a reduc¢do proporcional
da multa de oficio e dos juros de mora incidentes.

Verifica-se, portanto, que o deslinde da controvérsia depende de informacao fatica
que ndo consta dos autos: saber se os pagamentos vinculados a PER/DCOMP n¢9
33418.92830.290116.1.3.04-5302 foram, serdo ou poderdo ser computados no recalculo do
crédito tributario objeto do processo administrativo n? 15586.720500/2016-71, em cumprimento
ao decidido por aquele colegiado.
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Diante desse cenario, em homenagem aos principios da verdade material e da
seguranca juridica, e a fim de evitar tanto a dupla utilizacdo do mesmo crédito quanto eventual
prejuizo ao contribuinte, entendo que o julgamento deve ser convertido em diligéncia, nos termos
do art. 29 do Decreto n2 70.235/1972, para que a unidade de origem informe, de forma expressa e
fundamentada, se os pagamentos vinculados a PER/DCOMP n2 33418.92830.290116.1.3.04-5302
foram ou serdo considerados no recdlculo do crédito tributario exigido no processo administrativo
n? 15586.720500/2016-71, em cumprimento ao decidido nos embargos de declaracdo acolhidos
naquele feito.

Apds, cientifique-se o contribuinte do resultado da diligéncia, concedendo-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, manifestar-se.

Por fim, devolvam-se os autos a este Conselho para prosseguimento do julgamento.
CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, nos termos da
fundamentacao.

Assinado Digitalmente

SERGIO MAGALHAES LIMA
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